
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Revitalização da sinalização 
horizontal na Rua Loureiro Nunes, em Santos Dumont, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar, de forma colaborativa, a 
revitalização da sinalização horizontal na Rua Loureiro Nunes, localizada no 
bairro Santos Dumont. 

A demanda foi apresentada por moradora da região, que relata que as 
demarcações viárias encontram-se desgastadas em decorrência do tempo e do 
fluxo constante de veículos. A perda de visibilidade da sinalização horizontal 
compromete a organização do trânsito e reduz a segurança tanto de condutores 
quanto de pedestres. 

A sinalização adequada é elemento essencial para a orientação do tráfego, 
disciplinamento da circulação e prevenção de acidentes. Quando as faixas e 
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demarcações estão apagadas ou pouco visíveis, aumentam-se os riscos de 
colisões, conversões indevidas e dificuldades na travessia de pedestres. 

A presente solicitação reforça o caráter colaborativo do mandato, que atua a 
partir da escuta ativa da população e encaminha ao Poder Executivo demandas 
que visam ao fortalecimento da infraestrutura urbana e à promoção da 
segurança viária. 

Diante do exposto, entende-se necessária a adoção das providências cabíveis, 
por meio da secretaria competente, para a execução dos serviços na referida via, 
garantindo melhores condições de mobilidade e segurança à comunidade local. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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